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	INDICAÇÃO Nº 068/2009




AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICA A NECESSIDADE DA DIVULGAÇÃO E APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE POSTURAS NO QUE TANGE AS RESPONSABILIDADES DA LIMPEZA PÚBLICA.




         Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da divulgação e aplicação do Código de Posturas no que tange as responsabilidades da limpeza pública.
JUSTIFICATIVA

O Código de Posturas do Município prevê as responsabilidades quanto ao zelo pela higiene pública, o qual cabe à Prefeitura e aos seus habitantes, ou seja, cada um deve fazer a sua parte para manutenção da limpeza de nossa cidade. No entanto, muitas pessoas não têm consciência de que essa responsabilidade é comum. Desta forma, sugiro que a Prefeitura divulgue as responsabilidades quanto a higiene das vias públicas, das habitações e dos estabelecimentos, conforme disposto no mencionado Código e, posteriormente, caso necessário, aplique as sanções previstas.
É dever de todos zelar pela higiene pública, visando a melhoria do ambiente e a saúde e o bem-estar de todos, favoráveis ao desenvolvimento social e à qualidade de vida.
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de março de 2009.
          Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS      

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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